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ORDEM DE SERVIÇO N° 003/2023 
 

CONTRATADA: SPEED WAY LOCADORA AUTOMÓVEIS LTDA EPP, CNPJ nº 

04.821.551/0001-77 
 

 

Processo Administrativo nº 034//2022 

 

Pregão Eletrônico n° 009/2022 

 

Contrato n° 001/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículo 

automotor, tipo passeio, incluindo manutenção mecânica, elétrica e substituição de pneus, 

inclusive seguro, sem motorista, para atender as necessidades do CONSELHO REGIONAL 

DE ODONTOLOGIA – CRO-BA em todo o Estado da Bahia, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1. REFERÊNCIA: 
 

 

Item  Quantidade Especificação Valor 

unitário 

02  01 

Veículo 1.0 turbo sedan - Veículo automotor tipo 

sedan, ano de fabricação mínimo 2022, 04 portas, 

para 05 passageiros, movido à gasolina e/ou 

etanol, motor 1.0 turbo com potência mínima de 

115 cv (com qualquer um dos combustíveis), 

câmbio automático ou manual, ar condicionado, 

direção hidráulica e/ou elétrica, vidros e travas 

elétricas, com película protetora de vidros dentro 

das especificações legais, desembaçador traseiro, 

bluetooth, tomada auxiliar USB para 

carregamento de equipamentos eletrônicos, 

sistema de som com rádio AM/FM, rastreamento 

e telemetria com identificação de condutor, sensor 

de estacionamento traseiro, porta malas mínimo 

de 440 litros, com todos os acessórios exigidos 

pelo CONTRAN e equipamentos obrigatórios 

previstos na legislação vigente. Cor branca. 

R$ 2.700,00 

 

1.1 Vimos pela presente Ordem de Serviços, autorizar a SPEED WAY LOCADORA AUTOMÓVEIS 

LTDA EPP, CNPJ nº 04.821.551/0001-77, situada a  Avenida Deputado Rubens Granja, n° 121, 

térreo, bairro Sacoma, Munícipio São Paulo, CEP: 04.298-000, a prestação de serviço que 

reger-se-á pelas condições constantes no Edital e Termo de referência, dispostos no Pregão 

Eletrônico de nº 009/2022, processo administrativo n° 034/2022 e instrumento contratual n° 

001/2023, os quais integram esta Ordem de Serviço como se literalmente estivessem 

transcritos, celebrado entre o Conselho Regional de Odontologia e a empresa acima 

referenciada, para execução de 01 (hum) veículo do tipo item 02, cujo valor unitário é de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), cujo montante estimado é de R$ 29.700,00 (vinte e 
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nove mil e setecentos reais), com fim previsto para 10/01/2024, podendo-se admitir a 

prorrogação, nos termos do art. 57 da  Lei n° 8.666/1993. 

 

1.2 Fica, ainda, estabelecido que o marco inicial do prazo de 60 (sessenta) dias para o 

fornecimento do veículo definitivo será da data do recebimento do veículo provisório, 

momento em que será preenchido o termo de recebimento emitido pela contratada. 

 

Salvador/BA, 13 de fevereiro 2023. 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 

Marcel Lautenschlager Arriaga 

Presidente CRO 5172 

CPF: 003.028.768-55 

RG: 8633122 – SSP-BA 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADO: SPEED WAY LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ: 04.821.551/0001-77 

Representante legal: ADRIANA SALOMÃO GONÇALVES MELO 

CARGO/FUNÇÃO: SÓCIA DIRETORA 

CPF: 946.163.885-04 
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